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Senhores Deputados. — A vossa comissão de correios e 
telégrafos, tendo examinado a emenda aprovada no Senado 
ao artigo 4.° da proposta de lei que regula a entrada no 
quadro dos praticantes ou indivíduos habilitados com o 
antigo curso das escolas práticas elementares de telegrafia, 
é de opinião que ela deve ser rejeitada em absoluto, man
tendo-se o artigo primitivo, pois a sua doutrina está em

Sala das sessões, em 17 de Junho 1913.

completa contradição com as dos artigos anteriores  ̂ já 
aprovados nas duas Câmaras e também porque da sua 
aprovação resultaria manifesta violação dos direitos que 
a lei de 24 de Maio de 1911 confere àqueles que se ha-
bilitarem com 
grafos.

o novo curso da escola de correios e tele-

J o ã o  L u í s  R i c a r d o .  
A h a r o  N u n e s  R i b e i r o .  
H e l d e r  R i b e i r o .

Proposta de lei n,° 2 7 1 -B
Artigo 1.® Aprovado.
Artigo 2.° Aprovado.
Artigo 3.® Aprovado.
Artigo 4.° Só depois de colocados todos os indivíduos 

habilitados com o antigo curso das escolas práticas ele
mentares de telegrafia, a que se referem os artigos ante-

Palácio do Congresso, em 9 de Junho de 1913.

cedentes, é que se procederá em harmonia com o disposto 
no decreto de 24 de Maio de Í911, referentemente aos 
alunos da nova escola de correios e telégrafos.

Artigo 5.° Aprovado.
Artigo 6 .° Aprovado.
Artigo 7.° Aprovado.

A .  B r a a n c a m p  F r e i r e .  

A .  R o u i s c o  G a r c i a .  
C a r l o s  C a l i s t o .

Proposta de lei n.° 163-A
Artigo 1 .° (transitório). Fica assegurada a promoção a 

segundo aspirante, em qualquer dos quadros de correios 
e telégrafos, aos praticantes ou indivíduos classificados 
no último concurso para os referidos quadros, consideran
do-se para êste fim validado êsse concurso até que haja 
alunos habilitados com o curso da escola de correios e te
légrafos, aos quais são mantidos todos os direitos que a 
lei vigente lhes confere.

Art. 2.° (transitório). Quando' a lista dos candidatos ao 
quadro de correios tenha sido esgotada pela nomeação de 
todos os habilitados em concurso, serão providos nas va
gas os actuais praticantes telégrafo-postais, na proporção 
estabelecida no artigo 229.° da lei de 24 de Maio de 1911.

Art. 3.° (transitório). Findo que seja o ingresso, nos 
quadros, de todos os indivíduos nas condições dos artigos

an teriores, proced er-se  h á , sem elh an tem en te , Com oS reB» 
tan tes praticantes que não foram  a concurso, e , final
m en te , quando e ste s  tenham  sido nom eados, co iltinuar-se  
h á  a  aplicar 1 a m esm a doutrina aos restan tes diplom ados 
que, p orventu ra , possam  sei* providos se 'o co rrerem  va-* 
ga s.

Art. 4.° Se as vácaturas, findo o período transitório, 
forem superiores ao número dos alunos habilitados com o 
curso da escola de correios e telégrafos, serão para as ex
cedentes nomeados os actuais praticantes ou requerentes 
diplomados, a que se referem os ártigos 2 *° e 3 .°

Art. 5.° (transitório). É dispensado o limite de idade, 
de que trata o § 1 .° do artigo 229.° da lei de 24 de Maio 
de 1911 para a promoção a segundo aspirante, em qual
quer dos casos previstos nos artigos antecedentes.
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Art. 6 .° Para cumprimento do artigo 3.° formulará á 
Administração Geral dos Correios e Telégrafos listas de 
todos os praticantes^ por ordem da sua antiguidade no 
serviço, e para os não praticantes/pela sua ordem de an

tiguidade de curso e, quando em igualdade de circunstân
cias, pelas suas classificações finais.

Art. 7.° Fica revogada toda a legislação em contrário 
durante o período transitório a que se refere a presente lei.

Palácio do Congresso, em 20 de/Maio de 1913.
J o s é  A u g u s t o  S i m a s  M a c h a d o } Presidente.
J o r g e  F r e d e r i c o  V e l e z  C a r o ç o ,  1 .°.Secretário.
P ê d r o  J a n u á r i o  d o  V a l e  S á  P e r e i r a ,  2.° Vice-Secretário.
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